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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 610, DE 24 DE ECVEMERO DE l 970.-

Autoriza concessão de auxílio finance! 
ro a Santa Casa d.e !\'Iisericordia de Ase 
sis e d.á outras providências.-

o PREFEITO DO r:mnc!PIO DE .ASSIS: 
Faço sabe:r que a câ:mara lfonicipal aprovou e eu sanciono a s� 

guinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à Santa Ca

sa de Misericordia de Assis, a partir de julho do exercício' 
de l 970• um auxÍlj.o mensal de Cr$ l.000,00{ hum mil cruzeiros) 

Artigo 22 - Fica o Executivo M�micipal autorizado a abrir um créditc ad! 

cional espec:..al ate; o linite de Cr$ 6.ooo,oo(seis mil cruzei
ros) destinado a atender as despesas com a concessão do auxí 
lic financeiro acir:1a referido no preserite exercício 

§ - i!nico - A.s despesas com. a e�xecução d.a preser:.te lei correrão por con
ta da anulação ;arcial da seguinte dotação orçafileutária: 

Artigo 32 

Serviçc> de Retransmissão Televisão "Seretel •• 

4.o.o.0.9.8 Despesas de Capital 
4.1.1.0.9.8 Obraei PÚblicas 

108 Ir..stalações e equiJ;iamentos para 
o br�e� • • • • • • • • • • • • Ci'$ 6•000100 

Os orçe.ment os vi.ndc;uros e or.;.signarê' o verbas específicas para.' 
o CUlli.priment e dest::: lei • 

.lrtigo 42 - Esta lei entrará em vii:;cr na à.atE, C.e:.- sua :publics.ção, revoga 
das as disposições em contrário. 

Pref ei tu.ra Municipal a.e il.ssis, 24 de novembro 

Publicado no De_partamento de 
em 24 de novembxo de 1 970.-
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